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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE

REFÚGIO DE VIDA SILVESTRE DO RIO DOS FRADES
Rua Dona Candi, nº99, - Bairro Pacatá -  Porto Seguro - CEP 45810000

Telefone: (83) 99137-7862

ERRATA

A comissão de condução do processo seletivo simplificado para contratação de
agentes temporários ambientais – ATA para o Refúgio de Vida Silvestre Rio dos Frades,
publicado no Boletim de Serviços nº.: 13, de 13 de Março de 2025, informa a Inclusão
do item 3.6.7 Declaração de Desligamento por Justa Causa ao presente Edital
(SEI 021488623) e divulga localmente a presente ERRATA da Comissão de Condução
do Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Agentes Temporários
Ambientais.

3.6.7 – Declaração de Desligamento por Justa Causa:

Declaração, assinada pelo(a) candidato(a), informando não ter sido
desligado por justa causa de contrato anterior com a administração
pública ou com entidades vinculadas a projetos ambientais, sob pena de
desclassificação do certame e/ou rescisão contratual.

 

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE DESLIGAMENTO POR JUSTA CAUSA

 

Eu, ________________________, portador do RG n° __________ e CPF
_____________, declaro que não fui desligado por justa causa de contratos
anteriores no âmbito do Instituto Chico Mendes de Conservação da
Biodiversidade (ICMBio) e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) nos últimos 5 (cinco) anos.

Local: __________________

Data: _/__/____
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https://icmbioe5.sharepoint.com/sites/GestaodePessoas/Boletins%20de%20Servios/Forms/AllItems.aspx?web=1&id=%252Fsites%252FGestaodePessoas%252FBoletins%20de%20Servios%252F2025%252FBS%2013%20de%2013%252E03%252E2025%252Epdf&viewid=84c8ff9a%252D5831%252D43ee%252D972c%252D315b152b013a&parent=%252Fsites%252FGestaodePessoas%252FBoletins%20de%20Servios%252F2025


Assinatura do candidato

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Henrique Santos Goncalves, Chefe,
em 29/05/2025, às 17:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade informando o código verificador
021501437 e o código CRC 1CE9D2B8.
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